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Resoluções e Circulares Basileia II p/ Risco de Mercado 

 

 

 

Resolução 3.490 - Dispõe sobre a apuração do Patrimônio de Referência Exigido 

(PRE). 

 

Resolução 3.464 - Dispõe sobre a implementação de estrutura de gerenciamento do 

risco de mercado. 

 

 

Circulares complementares a Resolução 3.490 e ascirculares que tratam de risco de 

crédito, risco demercado e risco operacional 

 

 

Risco de Crédito  

Circular 3.360 - Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela do Patrimônio 

de Referência Exigido(PRE) referente às exposições ponderadas por fator de risco 

(PEPR), de que trata a Resolução nº 3.490, de 2007. 

 

Risco de Mercado 

Circular 3.361 - Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela do Patrimônio 

de Referência Exigido (PRE) referente às exposições sujeitas à variação de taxas de 

juros prefixadas denominadas em real (PJUR[1]), de que trata a Resolução nº 3.490, de 

2007. 

 

Circular 3.362 - Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela do Patrimônio 

de Referência Exigido (PRE) referente às exposições sujeitas à variação da taxa dos 

cupons de moedas estrangeiras (PJUR[2]), de que trata a Resolução nº 3.490, de 2007. 

 

Circular 3.363 - Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela do Patrimônio 

de Referência Exigido (PRE) referente às exposições sujeitas à variação da taxa dos 

cupons de índices de preços (PJUR[3]), de que trata a Resolução n° 3.490, de 2007. 

 

Circular 3.364 - Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela do Patrimônio 

de Referência Exigido (PRE) referente às exposições sujeitas à variação da taxa dos 

cupons de taxa de juros (PJUR[4]), de que trata a Resolução nº 3.490, de 2007. 

 

Circular 3.365 - Dispõe sobre a mensuração de risco de taxas de juros das operações não 

classificadas na carteira de negociação. 

 

Circular 3.366 - Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela do Patrimônio 

de Referência Exigido (PRE) referente ao risco das exposições sujeitas à variação do 

preço de ações (PACS), de que trata a Resolução nº 3.490, de 2007. 

 

Circular 3.368 - Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela do Patrimônio 

de Referência Exigido (PRE) referente às exposições sujeitas à variação dos preços de 

mercadorias (commodities) (PCOM), de que trata a Resolução nº 3.490, de 2007. 
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Circular 3.389 - Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela do Patrimônio 

de Referência Exigido (PRE) referente ao risco das exposições em ouro, em moeda 

estrangeira e em ativos e passivos sujeitos à variação cambial (PCAM), de que trata a 

Resolução nº  3.490, de 2007. 

 
 
 

Risco Operacional 

Circular 3.383 - Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela do Patrimônio 

de Referência Exigido (PRE) referente ao risco operacional (POPR), de que trata a 

Resolução nº 3.490, de 2007. 

 

 

 
Circulares complementares a Resolução 3.490 e as 
circulares que tratam de risco de crédito, risco de 
mercado e risco operacional 

 
Circular 3.429 - Estabelece procedimentos para a remessa de informações relativas às 

exposições ao risco de mercado e à apuração das respectivas parcelas do Patrimônio de 

Referência Exigido (PRE), de que tratam as Resoluções nºs 3.464 e 3.490, ambas de 

2007. Revoga circular 3.381. 

 
 
Circular 3.398 - Estabelece procedimentos para a remessa de informações relativas à 

apuração dos  limites e padrões mínimos regulamentares que especifica. 

 

Circular 3.399 - Dispõe sobre a remessa de informações diárias referentes ao total de 

exposição em ouro, em moeda estrangeira e em operações sujeitas à variação cambial e 

às parcelas relativas ao risco de mercado do Patrimônio de Referência Exigido (PRE), 

de que tratam as Resoluções nºs 3.488 e 3.490, ambas de 2007. Revoga Circular 3.378. 

 

Circular 3.425 - Altera o Fator de Ponderação de Risco aplicável aos créditos tributários 

ecorrentes de diferenças temporárias. 

 

Circular 3.476 - Altera dispositivos da Circular nº 3.383, de 30 de abril de 2008, que 

estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela do Patrimônio de Referência 

Exigido (PRE) referente ao risco operacional (POPR), de que trata a Resolução nº 

3.490, de 2007. 

 

 

Circular 3.478 - Estabelece os requisitos mínimos e os procedimentos para o cálculo, 

por meio de modelos internos de risco de mercado, do valor diário referente às parcelas 

PJUR, PACS, PCOM e PCAM do Patrimônio de Referência Exigido (PRE), de que 

trata a Resolução nº 3.490, de 2007, e dispõe sobre a autorização para uso dos referidos 

modelos. 

 

Circular 3.498 - Altera dispositivos das Circulares ns. 3.361, 3.362, 3.363, 3.364 e 

3.366, todas de 12 de setembro de 2007, da Circular nº 3.388, de 4 de junho de 2008, da 

Circular nº 3.389, de 25 de junho de 2008, e da Circular nº 3.478, de 24 de dezembro de 
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2009, que estabelecem os procedimentos para o cálculo das parcelas PJUR, PACS, 

PCOM e PCAM do Patrimônio de Referência Exigido (PRE) de que trata a Resolução 

nº 3.490, de 29 de agosto de 2007. 

 

Circular 3.568 - Altera dispositivos das Circulares ns. 3.361, de 12 de setembro de 

2007, 3.388, de 4 de junho de 2008, 3.389, de 25 de junho de 2008, 3.478, de 24 de 

dezembro de 2009, e 3.498, de 28 de junho de 2010, que estabelecem os procedimentos 

para o cálculo das parcelas PJUR, PACS, PCOM e PCAM do Patrimônio de Referência 

Exigido (PRE) de que trata a Resolução nº 3.490, de 29 de agosto de 2007. 

 

Circular 3.581 - Estabelece os requisitos mínimos para a utilização de sistemas internos 

de classificação do risco  de crédito no cálculo da parcela PEPR, de que trata a 

Resolução nº 3.490, de 29 de agosto de 2007. 

 

 

 
Fontes :  

Site do Banco Central do Brasil – Consulta de  Resoluções e Circulares. 

 

 

 

 

 


